
 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ORIXIMINÁ  

 

  

EDITAL Nº 01/2023  

 

 

JOSÉ GOMES DE ARAÚJO FILHO, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de 

Oriximiná, Estado do Pará, em virtude da lei etc.  

 

CONSIDERANDO a Resolução 154 do Conselho Nacional de Justiça e o Provimento Conjunto nº 

003/2013 – CJRMB/CJCI, que dispõem sobre a política institucional do Poder Judiciário na 

utilização dos recursos oriundos da aplicação da pena de prestação pecuniária, FAZ SABER, pelo 

presente Edital, e torna pública a abertura de prazo para cadastramento/recadastramento de 

entidades públicas ou privadas com finalidade social ou que exerçam atividades de caráter essencial 

à segurança pública, educação e saúde, com atuação em áreas vitais de relevante cunho social. 

 

Art. 1º. DO OBJETO:  

 

I. O presente edital tem por objeto:  

a) Cadastramento e Recadastramento de entidades públicas ou privadas com finalidade social e 

seleção de projetos para serem financiados com valores oriundos de prestações pecuniárias da Vara 

Única da Comarca de Oriximiná/PA.  

b) Seleção de projetos de relevante e significativa extensão social, ou relacionado às atividades de 

caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que atendam às áreas vitais de 

relevante cunho social.  

 

Parágrafo Único: É vedada a destinação de recursos:  

a) à promoção pessoal de integrantes das entidades beneficiárias e para pagamento de quaisquer 

espécies de remuneração aos seus membros;  

b) para fins político-partidários;  

c) para entidades que não estejam regularmente constituídas, de forma a impedir a responsabilização 

caso haja desvio de finalidade.  

 



Art. 2º. DO CADASTRAMENTO/RECADASTRAMENTO:  A entidade deverá requerer seu 

cadastro/recadastro junto a Secretaria da Vara Única da Comarca de Oriximiná, instruindo-o com 

os seguintes documentos (imagem legível):  

 

I. Organizações da Sociedade Civil/OSCs, Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público/OSCIPs, Programas ou Projetos Sociais:  

a) Requerimento para cadastro (Anexo II do Provimento nº 03/2007-CJRMB, disponível na 

Secretaria da Vara Única da Comarca de Oriximiná);   

b) Ato Constitutivo, devidamente atualizado: é o documento que cria a entidade (Contrato Social 

ou Estatuto). No caso de instituições filantrópicas pode ser o Estatuto (somente para cadastros 

novos); 

c) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ/MF: o cartão do 

CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br (somente para 

cadastros novos);  

d) Comprovante de endereço da entidade;  

e) Declaração de tempo de funcionamento: é o documento no qual o representante legal da 

entidade informa a quanto tempo a mesma funciona (somente para cadastros novos); 

f) Certidão de Negativa de Débito do INSS (CND do INSS);  

g) Certidão de Negativa de Débito do FGTS (CND do FGTS): obtida perante a Caixa Econômica 

Federal, com a especificação do prazo de validade;  

h) Ata de Posse do Representante Legal: é a ata confeccionada no dia da eleição do atual dirigente 

da entidade, na qual consta o nome e o cargo do eleito e o período correspondente;  

i) Cédula de Identidade (RG) e CPF do representante legal, ou documento equivalente (carteira 

de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte etc.).  

 

II. Instituições Governamentais:  

a) Requerimento para cadastro (anexo II do provimento nº 03/2007-CJRMB);  

b) Lei ou decreto que criou a entidade (somente para cadastros novos); 

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ/MF:o cartão do 

CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br (somente para 

cadastros novos); 

d) Comprovante de endereço da entidade;  

e) Decreto de nomeação ou ata de posse do representante legal;  

f) Cédula de identidade e CPF do representante legal (ou documento equivalente: carteira de 

registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte etc.);  

g) Certidão de negativa de débito do INSS (CND DO INSS);  

h) Certidão de negativa de débito do FGTS (CND DO FGTS), obtida perante a caixa econômica 

federal, com a especificação do prazo de validade.  

 

Parágrafo Único. O requerimento de cadastro/recadastro pode ser solicitado junto à Secretaria da 

Vara Única da Comarca de Oriximiná, pessoalmente, através do e-mail tjepa037@tjpa.jus.br ou no 

site do TJPA: http://www.tjpa.jus.br "Corregedoria da Região Metropolitana > Modelos > 

Provimentos > Provimentos nº 03-2007 (Anexo II) - Dispõe sobre os procedimentos inerentes à 

execução de penas não privativas de liberdade na Região Metropolitana de Belém".  

http://www.tjpa.jus.br/


 

III. Os documentos deverão ser encaminhados em formato PDF para o e-mail da Secretaria da 

Vara Única da Comarca de Oriximiná, tjepa037@tjpa.jus.br, com a seguinte especificação no 

assunto: “CADASTRAMENTO/RECADASTRAMENTO E SELEÇÃO DE PROJETOS 2023”, 

especificando ainda no corpo do e-mail os dados da Entidade (RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO 

ATUALIZADO, TELEFONE E E-MAIL).  

 

IV. O prazo para cadastramento e recadastramento será das 8h do dia 22/05/2023 às 23h59 do dia 

04/06/2023.  

 

Art 3º. DA SELEÇÃO DO PROJETO: 

 

I. O projeto deverá conter as seguintes informações, de acordo com o modelo constante no Anexo 

II:  

a) identificação do projeto a ser executado;  

b) diagnóstico da realidade a ser alterada;  

c) justificativa da realização do projeto;  

d) objetivos;  

e) beneficiários do projeto;  

f) metodologia;  

g) cronograma de execução das atividades;   

h) resultados pretendidos;  

i) custos da implementação;  

j) indicação dos dados bancários do beneficiário (representante legal da instituição), número de 

conta corrente, agência e banco, para a pretensão do crédito.  

 

II. A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no inciso acima terá de 

ser justificada pelo proponente e pode, em decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada 

suprida pelo juízo, após prévia manifestação do Ministério Público.  

 

III. No caso de aquisição de bens, deverá ser apresentado projeto nos moldes descritos no art. 3º, 

inciso I, deste edital, consignando, ao menos, 03 (três) orçamentos referentes ao mesmo objeto de 

aquisição, e que sejam legíveis, contendo o nome de um responsável devidamente identificado e 

com a validade no momento do pagamento.  

 

IV. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de 

termo de responsabilidade de aplicação dos recursos, a ser assinado pelo representante da instituição 

pública ou privada beneficiada.  

 

V. O projeto, com orçamento no valor máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), deverá ser 

executado no prazo máximo de oito meses, a contar da liberação do recurso pela unidade 

gestora, até a data limite de 31/03/2024. 

 



VI. O prazo para as entidades apresentarem seus projetos é das 8h do dia 22/05/2023 às 23h59 do 

dia 04/06/2023, através de arquivo em formato PDF, encaminhado para o e-mail da Secretaria da 

Vara Única da Comarca de Oriximiná, tjepa037@tjpa.jus.br, com a seguinte especificação no 

assunto: CADASTRAMENTO/RECADASTRAMENTO E SELEÇÃO DE PROJETOS 2023. 

Deve ser encaminhado com a documentação relativa ao cadastramento/recadastramento, listados no 

art. 2º, inciso I, deste edital. 

 

VII. Cada entidade cadastrada poderá apresentar somente 01 (um) projeto de relevante e 

significativa extensão social, ou relacionado a atividades de caráter essencial à segurança pública, 

educação e saúde, desde que atendam às áreas vitais de relevante cunho social.  

 

VIII. São elegíveis entidades e instituições públicas ou privadas com finalidade social, que 

possuam sede e atuem na Comarca de Oriximiná/ PA.  

 

Art. 4º. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E DOS PROJETOS 

 

I. A análise administrativa consistirá na verificação da documentação, no art. 2º, inciso I, deste 

edital. A documentação será analisada em relação à legislação e ao presente edital, no período de 

05/06/2023 a 30/06/2023, e será realizada pela equipe técnica da Vara Única da Comarca de 

Oriximiná.   

 

II. A análise do projeto consistirá na avaliação dos seguintes critérios:  

a) oportunidade para o voluntariado: mantém, por maior tempo, um número expressivo de 

cumpridores de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública;  

b) atuação direta na execução penal: assistência à ressocialização de pessoas em cumprimento 

de pena restritiva de direitos ou privativa de liberdade, assistência às vítimas de crimes e 

prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade;  

c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de 

importância dessa atuação; 

d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade, a 

necessidade. Ainda, se dispõe de equipe técnica, capacidade operacional e institucional 

viáveis, em relação ao objetivo proposto, contando com outros recursos financeiros próprios 

ou de parceiros;  

e) abrangência: quantitativo de beneficiários;  

f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do 

projeto;  

g) avaliação de processos e resultados: apresenta indicadores a respeito da atividade 

desenvolvida e do projeto proposto.  

 

III. Os projetos serão avaliados pela Comissão Julgadora, presidida pelo Juiz de Direito da Vara 

Única da Comarca de Oriximiná, por dois servidores efetivos designados da Vara Única da Comarca 

de Oriximiná, e pelo membro do Ministério Público Estadual em exercício na Promotoria de Justiça 

de Oriximiná, no período de 03/07/2023 a 07/07/2023.  

 



IV. Para ser aceito, o projeto deverá ser aprovado na avaliação dos critérios do art. 4º, inciso II, 

deste edital, pela Comissão Julgadora.  

 

V. Os componentes da comissão de avaliação do projeto poderão, a seu critério, fazer visitas às 

entidades a fim de colher informações necessárias para elaboração de relatório e parecer técnico 

sobre a viabilidade de execução do projeto. 

 

VI. O total de projetos a serem aprovados nesta seleção é de 15 (quinze) projetos, com valor 

máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo o limite máximo de 01 (um) projeto por 

instituição.  

 

VII. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:  

a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia (entidades e dirigentes);  

b) proponentes que estejam inadimplentes junto à Administração Pública (entidades e dirigentes);  

c) proponentes que estejam com prestação de contas pendentes ou que sejam identificadas 

irregularidades na execução de projetos nos cinco anos anteriores ao ano do presente edital 

(entidades e dirigentes);  

d) organizações sindicais;  

e) partidos políticos.  

 

VIII. Caso haja necessidade, serão utilizados como critérios de desempate:  

a) os critérios constantes no art. 4º, inciso II, deste edital;  

b) o número de projetos que cada instituição e/ou organização já foi contemplada;  

c) a existência de prestação de contas aprovadas com ressaltas em editais anteriores.  

  

Art. 5º. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO:  

 

I. Serão (re)cadastradas como parceiras as instituições que apresentarem toda a documentação 

constante no art. 2º, inciso I, deste edital e obtiverem manifestação favorável do representante do 

Ministério Público.  

 

II. Serão aprovados os projetos que atenderem os critérios do art. 4º, inciso II, deste edital.  

 

III. A divulgação do resultado definitivo será publicada no DJe - Diário de Justiça Eletrônico do 

Tribunal de Justiça do estado do Pará, disponível no site www.tjpa.jus.br, a partir de 

10/07/2023.  Caso a avaliação ocorra em tempo menor que o previsto, poderá ser divulgado em data 

anterior a essa, mantendo-se o prazo máximo de execução.   

 

IV. Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, a unidade gestora poderá homologar 

o projeto submetido.  

  

Art. 6º. DO REPASSE DOS VALORES:  

 

http://www.tjpa.jus.br/


I. O valor será distribuído de acordo com o número de entidades cadastradas com projetos 

aprovados, sendo vedada a destinação de todo o recurso a uma única entidade.   

 

II. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de Alvará Judicial, 

em favor de seu representante legal da entidade beneficiária, a partir de 17/07/2023.  Caso a 

avaliação ocorra em tempo menor que o previsto, poderá ser expedido em data anterior.  

 

III. Caso o representante legal não compareça na data estipulada para receber o Alvará Judicial, terá 

um prazo de três dias úteis para fazê-lo na Secretaria da Vara Única da Comarca de Oriximiná.  

 

IV. O prazo para o saque do valor do Alvará Judicial em agência bancária é de 15 (quinze) 

dias da data de sua expedição, quando perderá a validade.  Após este prazo, o projeto será 

automaticamente desclassificado.   

  

Art. 7º. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:  

 

I. As entidades beneficiadas com a verba da prestação pecuniária deverão apresentar ao final do 

cronograma de execução do projeto, o relatório de cumprimento do objeto e o relatório de execução 

financeira, sob pena de enquadramento da conduta do seu representante legal em crime de 

desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar, ainda, responsabilidade civil 

e penal, em caso de desvio: 

 

II. A prestação de contas deverá conter dois relatórios:  

 

a) Relatório de cumprimento do objeto, demonstrando todas as atividades desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto, as metas propostas e os resultados efetivamente alcançados – deverá estar 

assinado pelo representante legal da entidade beneficiada, anexando documentos de comprovação 

da realização das ações. O relatório deverá ser minucioso e conter informações sobre:   

1. Execução do objeto;  

2. Alcance dos objetivos;  

3. Meta alcançada, população beneficiada e descrição do alcance social, se possível por meio 

de indicadores comparativos entre as situações anteriores, durante e posterior à implantação 

do objeto;  

4. Avaliação da qualidade dos serviços prestados;  

5. Localização do projeto (onde foi executado) e montante de recursos aplicados (quando for 

o caso);  

6. Avaliação confrontando o projeto aprovado com o objeto executado (quando for o caso);  

7. Detalhamento das atividades que estão sendo realizadas no atendimento ao público-alvo; e 

8. Foto e/ou recortes de jornais, quando for o caso.  

  

b) Relatório de execução financeira, demonstrando as despesas e receitas realizadas (gastos 

efetuados) e sua vinculação com a recepção do objeto (gastos previstos no projeto). Deve apresentar 

balanços, notas fiscais, notas técnicas e provas outras que se justifiquem pela natureza do projeto, 

especialmente:   



1. Planilha detalhada dos valores gastos, observando o cronograma de execução e de liberação 

de dispêndios previstos;  

2. Notas fiscais de todos os produtos e serviços custodiados com os recursos destinados pelo 

Poder Judiciário, visadas pela pessoa responsável pela execução do projeto;  

3. Deverá ser assinada pelo responsável da instituição (o beneficiário no Alvará Judicial para 

levantamento de quantia destinada pela Vara Única da Comarca de Oriximiná) e, 

obrigatoriamente, por contador devidamente habilitado no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC), tudo conforme preceitua o inciso II do artigo 33, do Decreto 

Estadual, nº 768, de 20/06/2013.  

 

III. O prazo máximo para as entidades apresentarem a prestação de contas é de 8h de 18/03/2024 

às 23h59 do dia 31/03/2024, através de arquivo único em formato PDF encaminhado para e-

mail da Secretaria da Vara Única da Comarca de Oriximiná, tjepa037@tjpa.jus.br, com a seguinte 

especificação no assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROJETO 2023.  

 

IV. O Juízo da Vara Única da Comarca de Oriximiná utilizará de técnico ou órgão capacitado 

existente no âmbito do TJPA ou do MP para apreciar as contas apresentadas.  

 

V. O Juízo da Vara Única da Comarca de Oriximiná indicará técnico do TJPA para acompanhar a 

parceria, realizando análise da documentação, visitas in loco e todo o acompanhamento que se fizer 

necessário.   

 

Parágrafo Único - A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação do 

Ministério Público. A critério do Juízo da Vara Única da Comarca de Oriximiná será submetida à 

prévia análise técnica da pessoa ou órgão capacitado existente no âmbito do TJPA ou do MP.  

 

Art. 8º. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

I. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar parceria.  

 

II. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades em documentos, ainda que verificadas 

posteriormente, eliminará a entidade da seleção, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.  

 

III. A entidade que deixar de entregar o relatório no prazo determinado no art. 7º, inciso III, deste 

edital ficará impedida de apresentar novo projeto enquanto não regularizar a prestação de contas 

deste presente edital. Caso a prestação de contas seja apresentada sem alguma das especificações 

contidas no art. 7º, inciso II, deste edital, alíneas (a) e (b), será a entidade notificada a sanear a 

irregularidade em 05 (cinco) dias.  

 

IV. Qualquer alteração no projeto relativa a: quantidade, tipo ou natureza do pedido; mudança de 

empresa/prestador de serviço; prazo de execução e prestação de contas; deverá ser previamente 

solicitada ao Juízo da Vara Única da Comarca de Oriximiná, através de ofício encaminhado para o 

e-mail, tjepa037@tjpa.jus.br, com a seguinte especificação no assunto: SOLICITAÇÃO DE 

ALTERAÇÃO DE PROJETO 2023, sob pena de enquadramento da conduta do seu representante 



legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar, ainda, 

responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.  

 

V. Os casos omissos serão resolvidos pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Oriximiná, após 

prévia manifestação do representante do Ministério Público.  

 

VI. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.  

 

VII. Este edital tem validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no DJe. E para 

que chegue ao conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça 

Eletrônico e afixá-lo no átrio deste Fórum. 

 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Oriximiná, Estado do Pará, 18 de maio de 2023.  

 

 

 

 

 

JOSÉ GOMES DE ARAÚJO FILHO 

Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Oriximiná 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 



ANEXO 1  

CRONOGRAMA  

 

PERÍODO   PRAZO   ATIVIDADE   

19/05/2023     Publicação do edital   

22/05/2023 a 04/06/2023   13 dias   Cadastramento, recadastramento de instituições e apresentação 

dos projetos. 

05/06/2023 a 30/06/2023    25 dias Análise das documentações e avaliação dos projetos pela 

equipe técnica da Vara Única da Comarca de Oriximiná  

03/07/2023 a 07/07/2023   4 dias  Análise dos projetos pelo MP e pelo Judiciário   

10/07/2023    Divulgação e homologação dos resultados    

17/07/2023    Entrega dos Alvarás   

17/07/2023 a 17/03/2024  08 

meses   

Prazo para execução dos projetos;  

Visitas acompanhamento da equipe técnica (se necessário)  

18/03/2024 a 31/03/2024   13 dias  Prestação de contas: relatório de cumprimento do objeto e 

relatório de execução financeira 

01 a 12/04/2024  11 dias   Análise da prestação de contas pela equipe técnica, com envio 

para análise e homologação do MP e Magistrado  

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 2 

MODELO DE PROJETO 

 

IDENTIFICÃO DO PROJETO  

TÍTULO:  

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  

TELEFONE:  

 

I. DESCRIÇÃO DA ENTIDADE PROPONENTE (até 20 linhas)  

Este item deverá apresentar a instituição, sinteticamente, citando: ano de fundação, natureza, área 

de atuação, objetivos, público-alvo, atividades desenvolvidas, locais de abrangência.    

 

II. DIAGNÓSTICO E JUSTICATIVA (até 30 linhas)  

Este item deverá responder o que será desenvolvido e o por quê da necessidade do projeto na 

entidade e na comunidade. Apresente aqui a análise do problema que se deseja enfrentar, a realidade 

que se deseja implementar alguma melhoria. Mostre o cenário real atual onde o projeto será 

realizado. Diga quem são os afetados pelo problema, qual a magnitude e suas consequências, sua 

incidência e distribuição na população beneficiada, localização geográfica, contextualização 

econômica e social, quais as principais dificuldades para a resolução do problema. Fale dos 

benefícios, descreva o que a entidade conquistará após a execução do projeto.  

Relate por que este projeto deve existir e qual a sua importância. O que ele irá gerar, quem serão os 

beneficiários, qual a área de abrangência, delimite o foco do projeto e os resultados que se pretende 

alcançar.  Parta de onde se está, apontando a situação futura que se quer alcançar. Em síntese, é a 

etapa de identificar o problema a ser resolvido e o objetivo geral a ser alcançado, explicando a 

relevância do projeto para os usuários, entidade e políticas públicas para qual sua atuação está 

voltada. 

 

III. OBJETIVOS (até 15 linhas)  

Este item deve responder para que vai ser realizado o projeto. Pode conter apenas o objetivo geral, 

ou objetivo geral e objetivos específicos, sempre, relacionados com os resultados que se pretende 

alcançar com o projeto. Descrever com clareza e concisão.   

 

IV. PÚBLICO BENEFICIADO (até 10 linhas)  

Este item refere-se à para quem, quantas pessoas e quais as características do público a ser 

beneficiado pelo projeto.    

 

V. METODOLOGIA (Até 30 linhas)  

Descrever com clareza e concisão as etapas necessárias, quais e como serão desenvolvidas as 

atividades para atingir os objetivos propostos, incluindo a alocação de recursos humanos necessários 

para a efetivação da proposta, possibilitando o entendimento da execução do projeto.  

• Atividades e etapas de execução, com metas a serem atingidas e indicadores de 

desempenho:  

• Período de execução:   

• Local:   



• Recursos humanos/ parcerias:  

• Recursos materiais:  

 

 VI. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES  

AÇÕES  PERÍODO DE EXECUÇÃO- 2023  

MAR  ABR  MAI  JUN  JUL  AGO  SET  OUT  NOV  DEZ  

                      

                      

                      

                      

 (Incluir o número de atividades necessárias, de acordo com o projeto.  Alterações relativas ao 

prazo de execução ou prestação de contas que alterem o prazo final estabelecido neste edital, 

DEVERÁ SER PREVIAMENTE SOLICITADA E AUTORIZADA. 

 

 VII. RESULTADOS PRETENDIDOS (Até 15 linhas):  

Este item refere-se a quais são os resultados esperados e repercussão do projeto para o público a 

que se destina, mantendo coerência com os objetivos e a justificativa.   

 

 VIII. CUSTO DE IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROJETO  

Este item refere-se aos valores necessários para implantar e manter o projeto, podendo conter 

compra de materiais, reforma, construção.  

OBS: Se for o caso, para cada item solicitado, listar o material necessário na tabela comparativa 

abaixo, informando a quantidade, a unidade de medida, o valor unitário e o valor total, de acordo 

com as propostas orçamentárias (anexar as propostas individuais emitidas por cada empresa no final 

do projeto).    

   ORÇAMENTO 1  ORÇAMENTO 2  ORÇAMENTO 3  

PRODUTO/ ITEM (quantidade, 

unidade de medida)  

Vl. unit.  

(R$)  

Vl. Total 

(R$)  

Vl. unit.  

(R$)  

Vl. Total 

(R$)  

Vl. unit.  

(R$)  

Vl. Total 

(R$)  

              

              

              

TOTAL GERAL  -  R$  -  R$  -  R$  

       

(Incluir o número de produtos que forem necessários, de acordo com o projeto.  Alterações que 

impliquem em uso de valor significativo do recurso ou uso em natureza diversa ao aprovado no 

projeto, SÓ PODERÁ SER FEITA APÓS AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, MEDIANTE 

SOLICITAÇÃO VIA OFÍCIO AO EMAIL DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

ORIXIMINÁ.  

 

 X. DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO:  

Este item deve conter os dados bancários do representante legal da instituição, para a pretensão do 

crédito.  

 NOME:  



BANCO:   

AGÊNCIA:  

CONTA CORRENTE:  

Oriximiná/PA _____ de _________________ de 2023.  

  

  

_________________________________________________  

Assinatura do dirigente da instituição  

 

_________________________________________________ 

Assinatura do responsável técnico pelo projeto  

 

NOTA:  

1. Cada projeto pode apresentar mais de uma demanda – por exemplo, aquisição de equipamentos 

e reforma – desde que a justificativa, objetivos e o público a ser beneficiado por tais demandas sejam 

os mesmos.   

2. Ao solicitar as propostas orçamentárias, atentar para o prazo de validade delas, tendo em vista 

que, a princípio, o valor só estará disponível a partir de 22/03/2023. 

3. O projeto não contempla contratação de recursos humanos nem a aquisição de produtos para 

revenda.  

4. Atentar para a data de validade/renovação dos documentos que certificam o regular 

funcionamento da Entidade junto aos órgãos que regulam a área de atuação da Entidade, em 

especial, os conselhos municipais, (CMAS, CMDCA, CMS, CME etc.).  

5. Após concluir a digitação do projeto, apagar todas as instruções de preenchimento, cabeçalhos 

e rodapé e converter em arquivo PDF.    

6. Enviar todos os documentos por e-mail em UM ARQUIVO ÚNICO, FORMATO PDF.  A 

ausência de algum documento exigido no edital de cadastramento/recadastramento e seleção de 

projetos implicará na desclassificação imediata da Entidade.   

7. O Alvará Judicial expira após 15 dias de sua emissão. Para os casos em que não é feito o 

depósito em conta, mas sim o saque direto no banco, se a instituição não o fizer dentro deste prazo, 

implicará na desclassificação imediata do projeto, sendo vedado o recebimento da verba.  

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 3  

MODELO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS  

 

 IDENTIFICÃO DO PROJETO  

TÍTULO:  

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  

TELEFONE:  

A) RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DE OBJETO 

A.I. EXECUÇÃO DO PROJETO (até 20 linhas)  

Este item deverá explanar, em linhas gerais, como foi a execução do projeto, ou seja, como as 

atividades transcorreram, correlacionando o que estava planejado e o que de fato ocorreu.  

A.II. CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO   

Especificar se as ações foram realizadas dentro do cronograma previsto no projeto, além de justificar 

atrasos e/ou discrepâncias, se houver.   

OBS: Se no item I já constar a(s) justificativa(s), não há necessidade de repetir.  

A.III. RESULTADOS ALCANÇADOS:  

Este item trata dos resultados alcançados e, se for o caso, informar o número de pessoas 

beneficiadas. Especificar a situação de cada objetivo proposto (geral e específicos), de acordo com 

as diretrizes abaixo.  Apresentar dados quantitativos, se a natureza do projeto permitir.  

a. Atingido: quando o objetivo foi totalmente alcançado.  

b. Atingido parcialmente: quando houve alcance parcial do objetivo, justificando o(s) 

motivo(s) disso ocorrer e a(s) estratégia(s) para alcançá-lo plenamente, se for o caso.   

c. Não atingido: quando não se alcançou o objetivo, justificando o(s) motivo(s) disso 

ocorrer e a(s) estratégia(s) para alcançá-lo plenamente ou parcialmente, se for o caso.   

 

B) RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA 

B.I. APLICAÇÃO DOS RECURSOS  

Este item trata da aplicação do recurso recebido, de acordo com o(s) orçamentos(s) escolhidos para 

cada item adquirido.  Todas as alterações e/ ou ajustes deverão ser justificadas.   

B.II – PLANILHA DETALHADA DOS VALORES GASTOS 

Este item trata de detalhar em planilha os recursos recebidos e os recursos gastos aplicação do 

recurso recebido, de acordo com o(s) orçamentos(s) escolhidos para cada item 

OBS: Se no item A.I já constar a(s) justificativa(s), não há necessidade de repetir.  

PLANILHA DE GASTOS 

VALOR RECEBIDO:   R$ 

VALOR GASTO:   R$ 

DISCRIMINAÇÃO Nº NOTA VALOR (R$) 

      

   

   

   

No valor recebido, deverá constar a verba recebida da Vara Única da Comarca de Oriximiná e no 

valor gasto a somatória de todas as despesas. Nas linhas abaixo da discriminação, deverão 



constar o nome da(s) empresa(s) ou prestador(es) de serviço, a número da nota fiscal ou nota de 

serviço e o valor destinado a cada um(a) delas. Acrescentar quantas forem necessárias e todos os 

itens discriminados devem ser anexados. 

B.III – CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Este item trata das considerações que a instituição beneficiada julgar pertinente.  

B.IV – ANEXOS  

Incluir todas as notas fiscais ou de serviços, fotos, além de planilhas de produção, de atendimento 

e/ou ações, formulários de avaliação de usuários ou outro documento que se julgar pertinente, de 

acordo com a especificidade de cada projeto, conforme especificado no art. 7º, inciso II, deste 

edital.  Os anexos devem constar no mesmo arquivo PDF do relatório.  

  

 Oriximiná/PA ____ de ________________ de 2023 

 

_________________________________________________  

Assinatura do dirigente da instituição   

 

________________________________________________ 

Assinatura do responsável técnico pelo projeto 

________________________________________________ 

Assinatura do Contador 
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